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LEI MUNICIPAL N@ 177/93.

- Dispõe sobre autorização para efetuar
a transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma catego

ria de programação para outro e de um '
órgão para outro, e dã outras provid■n'
cias. -

Dr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Pre'
feito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribui'
ções legais, faço saber que a C■mara Mu

nicipal aprovou e Eu sanciono a seguin'
te Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo Munici

pal autorizado a efetuar, a transposição, o remanejamento ou a
transfer■ncia de recursos de uma categoria de programação para ou

tra e de um órgão, para outro, no ambito de execução orçamentãria
para o presente exercicio.

Art. 2o - Esta Lei entrara em vigor na'

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dias Ol de fulho de 1993.

Dr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA

Prefeito Municipal

Dado, passado por esta Secretaria, re

gistrado em livro pr■prio, em data supra.
.
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